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RESUMO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO CHAMAMENTO PÚBLICO – 
CREDENCIAMENTO Nº 07/2025, NA FORMA ELETRÔNICA 

 
 
 
 
 
I – OBJETO: 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO E 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, DESTINADAS AO PÚBLICO ALVO 
DEFINIDO PARA O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.620, DE 
13 DE JULHO DE 2023, COM RECURSOS DO FUNDO DE ARRECADAMENTO RESIDENCIAL (FAR). 
 
II – REPARTIÇÃO INTERESSADA E SETOR:  
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE 
 
 
III – LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA INÍCIO DA LICITAÇÃO: 
A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico Portal de Compras Públicas no endereço 
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo a abertura no dia 07 de outubro de 2025, com 
início às 09:00 horas, horário de Brasília - DF. 
 
O chamamento público ficará aberto pelo prazo de 10 dias corridos, a contar da data de publicação do 
presente Edital, ou seja, se iniciará em 22 de setembro de 2025 às 09h00min e ficará aberto até a data de 
07 de outubro de 2025, às 09h00min. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO Nº 07/2025 
NA FORMA ELETRÔNICA 

 
 
O  MUNICÍPIO  DE  BELÉM/PB,  torna público para conhecimento dos interessados  que no dia 07 de 
Outubro de 2025, às 09h00min, realizará a abertura das propostas do CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESA(S) DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO E CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, DESTINADAS AO PÚBLICO ALVO DEFINIDO PARA O 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.620, DE 13 DE JULHO DE 
2023, COM RECURSOS DO FUNDO DE ARRECADAMENTO RESIDENCIAL (FAR), de acordo com os termos 
deste Edital. 
 
O presente credenciamento é baseado nas seguintes legislações: 
 
Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
 
Lei Federal nº 14.620 de 13 de julho de 2023 - Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida. 
 
Lei Federal nº 10.188 de 12 de fevereiro de 2001 - Cria o Programa de Arrendamento Residencial, 
institui o arrendamento residencial com opção de compra e dá outras providências. 
 
Portaria MCID nº 724, de 15 de junho de 2023 - Dispõe sobre as condições gerais da linha de 
atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais novas em áreas urbanas com recursos do 
Fundo de Arrendamento Residencial, integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida, de que trata a 
Medida Provisória nº 1.162, de 14 de fevereiro de 2023. 
 
Portaria MCID nº 725, de 15 de junho de 2023 - Dispõe sobre as especificações urbanísticas, de projeto e 
de obra e sobre os valores de provisão de unidade habitacional para empreendimentos habitacionais no 
âmbito das linhas de atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais novas em áreas 
urbanas com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial e do Fundo de Desenvolvimento Social, 
integrantes do Programa Minha Casa, Minha Vida, de que trata a Medida Provisória nº 1.162, de 14 de 
fevereiro de 2023. 
 
Portaria MCID nº 727, de 15 de junho de 2023 - Formaliza a abertura de procedimento de 
enquadramento e contratação de empreendimentos habitacionais e estabelece a meta de contratação 
no âmbito da linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais novas em áreas 
urbanas com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, integrante do Programa Minha Casa, 
Minha Vida, de que trata a Medida Provisória nº 1.162, de 14 de fevereiro de 2023. 
 
Portaria MCID nº 1.482 de 21 de novembro de 2023 - Divulga as propostas de empreendimentos 
habitacionais enquadradas no âmbito da linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades 
habitacionais novas em áreas urbanas com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, integrante 
do Programa Minha Casa, Minha Vida, de que trata a Portaria MCID nº 727, de 15 de junho de 2023. 
 
Portaria MCID Nº 247 de 15 de março de 2024 – Dilvulga as propostas de empreendimentos 
habitacionais enquadradas no ambito da linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades 
habitacionais novas em áreas urbanas com recursos do Fundo de Arredamento Residencial, intergante 
do Programa Minha Casa Minha Vida, de que trata a Portaria MCID nº 727, de 15 de Junho de 2023. 
 
I– DO OBJETO 
 
1.1– Constitui-se objeto do presente certame o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) DO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO E CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES HABITACIONAIS 
DE INTERESSE SOCIAL, DESTINADAS AO PÚBLICO ALVO DEFINIDO PARA O PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.620, DE 13 DE JULHO DE 2023, COM RECURSOS DO 
FUNDO DE ARRECADAMENTO RESIDENCIAL (FAR), nos termos e condições a seguir descritos. 
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1.2– O empreendimento habitacional com 50 unidades, denominado RESIDENCIAL MONTE ALEGRE, será 
construído no imóvel de propriedade do município de BELÉM, localizado na Rua Monte Alegre, S/N, 
Distrito de Rua Nova, Belém/PB; medindo 88,50m do lado norte, 106,50m do lado sul, 67,70m do lado 
leste e 69,00m do lado oeste, com uma área total de 6.600 m², perímetro (m): 331,70m – com as 
seguintes coordenadas de descrição geral: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P1, de 
coordenadas 6º43’6.74’’S e 35º32’28.41’’O, segue confrontando com a estrada principal oeste com a 
Rua Jorge Rodrigues e com a Rua Monte Alegre ao sul; com os seguintes azimutes e distância 106,5 m 
até o vértice P2, de coordenadas 6º43’6.77’’S e 35º32’25.04’’O, segue confrontando com a Rua Monte 
Alegre a sul e leste e distância 67,7m até o vértice P3, de coordenadas 6º43’4.74’’S e 35º32’25.48’’O, 
confrontando a norte com a Rua Projetada e Rua Monte Alegre a lestee distância 88,5m até o vértice P4, 
de coordenadas 6º43’4.57’’S e 35º32’28.19’’O, segue confrontando a oeste com a Rua Jorge Rodrigues e 
a norte com a Rua Projetada e distância 69m de P1 ponto inicial da descrição deste perímetro. 
 
1.3– A alienação do terreno público elencado acima será através de doação ao FAR, no estado físico em 
que se encontra. Os imóveis serão destinados exclusivamente para produção de empreendimento 
habitacional na linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais novas, no 
âmbito no PMCMV/FAR, sendo vedada sua utilização para finalidade diversa da prevista, bem como a 
sua cessão ou transferência. 
 
1.4– A empresa selecionada será responsável pela elaboração e execução de projetos básicos e executivos, 
memorial descritivo, projetos de urbanização, projetos arquitetônicos e complementares, projetos de 
infraestrutura interna e orçamento das unidades habitacionais, acompanhados das respectivas 
Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) e/ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRTs), bem 
como pela obtenção de todas as licenças exigíveis pelos órgãos competentes, legalização junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis e execução de obras de infraestrutura internas. Deverão ser atendidas as 
especificações mínimas e programas de necessidade constantes nas Portarias 724, 725 e 727, de 2023 e 
Portaria 247 de 2024, do Ministério das Cidades, especificações necessárias ao atendimento dos 
requisitos para aprovação da proposta pela Caixa Econômica Federal – CAIXA e demais diretrizes 
presentes neste Termo de Referência.  
 
1.5– O contrato a ser firmado com a empresa selecionada nos termos do Edital será formalizado pelo 
Agente Financeiro Caixa Econômica Federal – CAIXA, quando atendidas as normativas pertinentes ao 
Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV. 
 
1.6– A seleção da empresa, nos termos desse Edital de Chamamento Público, não implicará a sua 
contratação, pelo agente financeiro autorizado. A contratação dependerá de aprovação da Análise de 
Risco, da Análise Técnica de Engenharia, análise jurídica e da aprovação dos Projetos em todas as 
instâncias e Órgãos. 
 
1.7– Em conformidade com a Tabela 1 do ANEXO V da Portaria nº 725/2023 do MCID, de 15 de junho de 
2023, fica estabelecido o valor máximo para provisão de unidade habitacional, correspondente ao valor 
contratual de aquisição do imóvel pelo Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, conforme localidade 
e tipo de edificação. 
 
1.8– O terreno corresponde ao seguinte imóvel: RESIDENCIAL MONTE ALEGRE, cuja proposta qualificada 
como mínima, onde valor máximo por edificação segundo a tabela acima referida é de R$ 154.000,00 
(cento e cinquenta e quatro mil reais). 
 
1.9– O valor máximo do empreendimento por unidade habitacional está compreendido todos os custos 
previstos no art. 14 da Portaria MCID nº 724 de 15 de junho de 2023. 
 
1.10– Caberá à proponente equalizar todos os custos entre todas e quaisquer despesas para projetos, 
produção e entrega do empreendimento, de forma que não ultrapasse o “valor unitário proposto de 
aquisição pelo FAR da UH”, inclusive na possibilidade de redução na quantidade de unidades 
habitacionais previstas, em razão de exigência para aprovação do projeto pelos órgãos competentes ou 
do Agente Financeiro. 
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II– DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 
 
2.1– Poderão participar do presente credenciamento pessoas jurídicas do ramo da construção civil, que 
estejam legalmente estabelecidas na forma da Lei, para a produção de unidades habitacionais, que 
apresentarem corretamente a documentação exigida, concordando com as normas e regulamentos 
aplicáveis ao Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV com recursos do Fundo de Arrendamento 
Residencial – FAR, conforme condições do edital. 
 
2.2– Independentemente de declaração expressa, a manifestação do interesse em participar do 
presente CREDENCIAMENTO implicará na submissão às normas vigentes e a todas as condições 
estipuladas neste Edital e em seus anexos. 
 
2.3– Não poderão participar deste credenciamento: 
 
2.3.1– Que não atendam às condições deste Edital e seus Anexos; 
 
2.3.2– Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
2.3.3– Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente(s) público(s) do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista 
 

e) que se encontrem sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; 
 
e.1) no caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n. 11.101/05, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação; 
 
2.3.4 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
 
2.3.5 -  Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
 
2.3.6 – Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
 
 
III– DO CREDENCIAMENTO DOS INTERESSADOS 
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3.1 O Credenciamento deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
3.1.1 o credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Chamamento Público. 
 
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema de 
Compras e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
IV– DOS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO 
 
4.1 – Antes da abertura da sessão pública, no prazo estipulado no preâmbulo deste edital, as licitantes 
interessadas deverão enviar, concomitantemente com a proposta e, exclusivamente por meio 
eletrônico, no site do Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br, os 
documentos relacionados a seguir: 
 
4.1.1 – Proposta nos moldes do ANEXO I; 
 
4.1.2 – Habilitação: 
 
4.1.2.1 – Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro de empresário individual ou microempreendedor individual, ou; Ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, e; decreto 
de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o  
exigir. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
4.1.2.2 – Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, ativo e dentro do ramo de atividade do 
objeto deste Edital; 
 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n. 
1.751/14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 

c) Prova de regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, CNDT; 
 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

f) Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL e MUNICIPAL do domicílio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais ou estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, havendo impossibilidade de emissão de “Certidão de Regularidade Fiscal”, deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal ou Estadual do seu domicílio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

h) – Declaração, nos termos do ANEXO II; 
 

 
4.1.2.3 – Qualificação Econômico-Financeira: 
 

a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício 
financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura 
 
4.1.2.4 – Qualificação Técnica: 
 

a) Certidão de Registro da Pessoa Jurídica e do Responsável Técnico perante o Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) ou perante o Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa 
interessada. Quando a empresa for registrada em outro Estado, caso selecionada, deverá apresentar o 
visto do CREA/RS ou CAU/RS, antes da assinatura do contrato com o Agente Financeiro; 

b) Atestado de capacidade técnico-operacional emitido em nome da empresa licitante, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução de atividade(s) pertinente(s) e 
compatível(eis), em característica(s) e quantidade(s) com o objeto do presente Edital. Entende-se por 
semelhantes ao objeto do presente Chamamento a construção de empreendimentos habitacionais. 
A comprovação deverá ser por meio de Atestado de Capacidade Técnica emitida por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, na qual conste, como empresa executora do Empreendimento, a proponente, 
acompanhado de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do profissional responsável pelo serviço, 
não sendo necessário que o mesmo pertença ao quadro técnico da empresa. Não será admitido utilizar 
quantitativos de obras que se encontrem em andamento, cujas obras não tenham sido concluídas e 
ainda não tiverem recebido o Habite- se. 
 

c) Para atendimento à qualificação técnico-profissional, ter a comprovação do licitante de possuir em seu 
corpo técnico, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de 
atestado(s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) preferencialmente acompanhado(s) 
da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedido pela entidade profissional 
competente, que comprove(m) ter o(s) profissional(is), executado para órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, 
para empresa privada, que não o próprio licitante (CNPJ diferente), serviços referente à execução de 
obras de empreendimentos habitacionais, com características semelhantes às especificadas neste Edital. 
 
c.1) O atestado técnico emitido em nome do profissional de nível superior somente poderá ser utilizado 
por uma única empresa, neste procedimento. Caso o mesmo atestado seja apresentado por mais de 
uma participante, o mesmo não será considerado como documento comprovador da qualificação 
técnica. 
A comprovação de vínculo do(s) profissional(i)s técnico(s) indicado(s) para cumprimento do item “c)” 
ocorrerá mediante a apresentação: 
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a) da Carteira de Trabalho demonstrando o vínculo empregatício entre o proponente (licitante) e o 

responsável técnico; ou 
 

b) do contrato social, de ato constitutivo ou estatuto,  devidamente registrado no órgão competente, no 
caso de vínculo societário; ou 
 

c) no caso de relação contratual, cópia autenticada do contrato entre a licitante e o profissional, 
devidamente assinado pelo representante legal da empresa e pelo profissional. 
 

d) ou ainda, promessa escrita e assinada pelo(s) profissional(is) de que se compromete a ser o futuro 
responsável técnico pela execução do objeto, caso a licitante se consagre vencedora. Neste caso, deverá 
ser comprovado vínculo profissional com a empresa licitante para a assinatura do contrato, através dos 
meios descritos anteriormente. 
 

e) Certificado do Sistema de Gestão de Qualidade Programa Brasileiro da Qualidade e Produtividade 
Habitat (PBQP-H) em vigor, informando o nível da empresa dentro do programa. 
 

f) Certificado de análise de risco de crédito favorável e vigente expedido pela Gerência Nacional de Risco 
de Crédito e Operações – GERIC, da Caixa Econômica Federal. 
 
 
4.2 – Se a credenciante interessada for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
se for filial, eles deverão ser da filial, à exceção daqueles documentos que, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
4.3 – Todos os documentos deverão ser apresentados em plena validade, podendo o Agente de 
Contratação, realizar consultas on-line via internet, para verificar a sua autenticidade. 
 
4.4 – Não serão aceitos protocolos de solicitação de certidões ou licenças em repartições públicas para 
substituir documentos aqui exigidos. 
 
4.5 – Os documentos expedidos via internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem autenticação, porém, suas aceitabilidades ficarão condicionadas à confirmação de suas 
autenticidades mediante consulta on-line no respectivo sítio eletrônico. 
 
4.6 – Os documentos que não tenham a sua validade expressa e/ou legal serão considerados válidos 
pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão. 
 
4.7 – Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham 
regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na 
documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica e regularidade fiscal 
relacionadas às condições de credenciamento, conforme o caso. 
 
4.8 – Serão consideradas INABILITADAS à fase seguinte do certame as licitantes que não atenderem as 
especificações e exigências contidas no item 5 e subitens. 
 
4.9 – A habilitação será verificada por meio dos documentos postados no Portal de Compras Públicas 
nos campos próprios deste Credenciamento. 
 
4.10 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
 
4.11 – Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
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classificação. 
 
V– DOS CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
 
5.1 – A ordem de classificação das empresas, será decidida mediante a soma de pontos obtidos pelos 
interessados, dentro dos quesitos descritos no subitem a seguir: 
 
5.1.1 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
a) Comprovação de Unidades Habitacionais já concluídas, a partir do ano de 2013, decorrentes de 
Contratos com agentes financeiros autorizados pelo Governo Federal ou de características similares às 
da Proposta (Máximo 04 pontos). 
 

ITEM PONTOS 

ATÉ 100 01 

ENTRE 101 E 150 02 

ENTRE 151 E 200 03 

ACIMA DE 200 04 

 
b) Demonstração pela empresa de que pratica em suas obras e empreendimentos medidas 
inovadoras quanto à sustentabilidade ambiental e demais métodos de desenvolvimento sustentável: 
(Máximo 06 pontos). 
 

ITEM PONTOS 

COMPROVOU EXECUTAR 01 (UMA) OBRA DE “UH” 02 

COMPROVOU EXECUTAR 02 (DUAS) OBRAS DE “UH” 04 

COMPROVOU EXECUTAR 03 (TRÊS) OU MAIS OBRAS DE “UH” 06 

 
c) Certificação no Programa Brasileiro de Qualidade e Produtividade do Habitat (PBQP- H): 
(Máximo 04 pontos). 
 

ITEM PONTOS 

NÍVEL B 02 

NÍVEL A 04 

 
5.1.2 A análise dos pontos relativos à fase de credenciamento será feita por Comissão composta de 
servidores das Secretarias de Administração, Meio Ambiente, Infraestrutura e Desenvolvimento Social 
que procederão a atribuição de pontos e classificação das empresas em ordem crescente em função da 
pontuação obtida. 
 
5.2 – Será selecionada pelo Município de BELÉM, para apresentação de sua proposta junto à Instituição 
Financeira - Caixa Econômica Federal, a empresa que obtiver a maior pontuação. 
 
5.3 – Serão adotados, como critério de desempate, sucessivamente. 
 
a) A empresa que comprovar a execução de maior número de unidades habitacionais concluídas, 
no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida; 
b) A empresa que tenha comprovação de adesão ao Nível A no Programa Brasileiro de Qualidade 
e Produtividade do Habitat (PBQP-H), subsetor Edificações; 
c) Persistindo empate no resultado da apuração dos itens <A= e <B=, as empresas serão 
ordenadas por sorteio, em data, horário e local a serem indicados pela Comissão de Credenciamento. 
 
5.4 – Esgotada a fase de recursos administrativos, o processo seguirá para adjudicação e homologação. 
 
5.5 – O Município de BELÉM emitirá o TERMO DE SELEÇÃO, indicando a empresa selecionada, conforme 
ANEXO III deste Chamamento. 
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VI– DOS RECURSOS 
 
6.1 – A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.2 – A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos via 
sistema, sob pena de preclusão. 
 
6.3 – As razões de recurso e as contrarrazões serão enviadas exclusivamente através de campo próprio 
do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou da divulgação da 
interposição do recurso. 
 
6.4 – O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, na 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
6.5 – O recurso ou o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou decisão recorrida até a 
deliberação final. Ainda, o acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
VII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1 – Se a empresa selecionada se recusar a assinar o Contrato ou não cumprir as cláusulas constantes 
no Contrato junto à Caixa Econômica Federal, além dos efeitos previstos nos arts. 104, 137 e 139, 
poderá sofrer sanções e penalidades previstas nos arts. 155 e 156, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
VIII – DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 
 
8.1 – Qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos sobre os termos deste edital, por 
meio eletrônico, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 
 
8.2 – Eventuais impugnações e pedidos de esclarecimentos ao edital deverão ser enviadas, 
exclusivamente, por meio eletrônico, através do portal www.portaldecompraspublicas.com.br, na forma 
prevista neste edital. 
 
8.2.1 – As impugnações e recursos não serão aceitos de outras formas (e-mail, correio ou via protocolo). 
 
IX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1 – O credenciamento das empresas participantes do presente Edital de Chamamento Público não 
implicará sua contratação pela Caixa Econômica Federal. A contratação dependerá da aprovação, pela 
Caixa Econômica Federal, dos projetos e documentos pertinentes às propostas e sua adequação às 
diretrizes do Programa Minha Casa, Minha Vida. 
 
9.2 – A seleção realizada na forma preconizada neste Chamamento Público terá eficácia se for celebrado 
Contrato no âmbito do Programa Minha, Casa Minha Vida, entre a empresa e a Caixa Econômica 
Federal, não cabendo indenização decorrente de inviabilização da contratação junto ao agente 
financeiro. 
 
9.3 – A participação na presente seleção implica a concordância, por parte da empresa participante, com 
todos os termos e condições deste Chamamento Público. 
 
9.4 – As empresas arcarão com todos os custos decorrentes da participação, elaboração e apresentação 
dos documentos. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.5 – As diretrizes de projeto, especificações mínimas e a descrição dos serviços a serem realizados, 
encontram-se descritos nas disposições deste Edital de Chamamento Público, em seus Anexos e nas 
Portarias 724, 725 e 727, de 2023, do Ministério das Cidades. 
 
9.6 – As empresas credenciadas deverão apresentar à Caixa Econômica Federal, no prazo que esta 
determinar, as propostas contendo os Projetos Executivos Complementares, Especificações Técnicas, 
Planilhas Orçamentárias, Aprovação nos Órgãos Competentes, que completarão a Proposta Comercial, 
visando análise e contratação da operação no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, conforme 
especificado pela Caixa Econômica Federal. 
 
9.7 – Cabe à empresa selecionada e com Contrato celebrado: 
 

a) alocar os recursos materiais e humanos necessários à execução do objeto deste Chamamento, 
assumindo integral e exclusiva responsabilidade por todos e quaisquer ônus trabalhistas fiscais e 
previdenciários; 

b) responder por eventuais danos causados ao Município de BELÉMvi e a terceiros, decorrentes de culpa 
ou dolo seus ou de seus prepostos, na execução do objeto deste credenciamento, cumprindo-lhe, 
quando envolvidos terceiros, promover em seu próprio nome e às suas expensas, as medidas judiciais 
ou extrajudiciais necessárias; 

c) manter durante toda a execução do credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo, comprovando sua regularidade 
em relação aos encargos previdenciários. 
 
9.8 – Ao Município reserva-se o direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, quando for o 
caso, ou rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja conveniência administrativa para o 
caso, em prol do interesse público, obrigando-se os fornecedores ao cumprimento integral de suas 
propostas, sem que lhes caiba qualquer direito à reclamação e/ou indenização a favor da proponente. 
 
9.9 – Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário de Brasília/DF. 
 
9.10 – Os casos omissos relativos ao presente Chamamento Público serão resolvidos pela comissão de 
contratação, enquanto que os casos omissos relativos à celebração dos Contratos serão resolvidos pelo 
Órgão Gestor do Contrato. 
 
9.11 – O Contrato de financiamento com o Agente Financeiro será regido por normas próprias. 
 
 
Integram este Edital: 
Anexo I – Modelo de Proposta; Anexo II – Modelo de Declaração; Anexo III - Termo de Seleção; Anexo IV 
– Termo de Referência. 
 
 
 
 
BELÉM, 18 de setembro de 2025. 
 
 
 

_________________________________________ 
JOSIVAN BATISTA DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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ANEXO I MODELO DE ROPOSTA 
 
Ref.: CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO Nº 07/2025, NA FORMA ELETRÔNICA EMPRESA:    
 
 
Pelo presente Termo, a empresa     (Razão Social)     inscrita no CNPJ sob nº   , com sede na Rua  nº 
 Bairro  ,  na cidade de  , Estado  , e-mail 
  , neste ato, representada por  , portador do RG nº  e CPF nº  , 
vem manifestar seu interesse em apresentar proposta visando o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) DO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, 
DESTINADAS AO PÚBLICO ALVO DEFINIDO PARA O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 
14.620, DE 13 DE JULHO DE 2023, COM RECURSOS DO FUNDO DE ARRECADAMENTO RESIDENCIAL (FAR): 
 

  
DESCRIÇÃO 

UNIDADES 
HABITACIONAIS 
(UH) 

 
Valor Unidade(R$) 

 
 
01 

Construção de unidades habitacionais no âmbito do 
Programa Minha Casa Minha Vida, RESIDENCIAL MONTE 
ALEGRE 

 
 
50 

 
 
R$ 154.000,00 

Declaramos, que: 
 
Conhecemos e nos submetemos a todas as condições do Edital de Chamamento  Nº 07/2025 
– MCMV-FAR; 
Temos ciência que a seleção da proposta de parceria não implicará na sua contratação pelo Agente Financeiro; 
Conhecemos e aceitamos todas as condições estabelecidas pela legislação de regência do Programa Minha Casa Minha Vida – 
Recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, nos termos das leis, decretos, instruções normativas, especificações e valores 
máximos vigentes pertinentes aos Programas, destacadamente a Lei Federal 14.620/2023, Decreto Federal nº 11.439/2023, 
Portarias MCID nº 724, 725 e 727 de 15/06/2023, Portaria MCID nº 1.482 de 21/11/2023 e Portaria MCID 247 de 15 de março 
de 2024; 
Estamos impedidos de dar qualquer outra destinação ao terreno objetivado, senão aquela prevista neste Edital sob pena de 
incorrermos nas sanções legais; 
Temos pleno conhecimento das condições gerais da linha de atendimento de provisão subsidiada de unidades habitacionais 
novas em áreas urbanas com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, integrante do Programa Minha Casa Minha Vida, 
de que trata a Medida Provisória nº 1.162, de 14 de fevereiro de 2023, nos termos da Portaria MCID nº 724, de 15 de junho de 
2023, e das especificações urbanísticas, de projeto e de obra para implementação do empreendimento habitacional, nos termos 
da Portaria MCID nº 725, de 15 de junho de 2023; e que não incorre em nenhum dos impedimentos previstos na Portaria MCID 
nº 724, de 2023, para participação na linha de atendimento. 
 
 
de  de 2025. [assinatura do representante legal] 
RAZÃO SOCIAL 



 

ANEXO II MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
A empresa        (Razão Social)      inscrita no  CNPJ sob nº  , com sede na Rua  nº 
  Bairro   ,  na cidade de  , Estado  , e-mail  , neste ato, representada por  ,  portador  do RG nº 
  e CPF  nº  ,DECLARA, para os devidos fins e sob os ditames da lei que não possui e não contratará durante a 
vigência da avença decorrente deste certame empregados ou sócios que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de 
funções administrativas, assim como de agentes públicos municipais, nos termos do art. 7º da Lei nº 14.133/21. 
 
DECLARA que nos termos do art. 7º, XXXIII da CF/88, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalhador menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar eventuais ocorrências supervenientes. 
 
DECLARA que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 
 
DECLARA também não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições 
análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTE/SDH n. 2/11 e não ter sido condenada, a contratada ou seus 
dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 
afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 
149 do Código Penal; do Decreto n. 5.017/04 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nos 29 e 105. 
 
DECLARA que os objetos/serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
DECLARA, que tomou conhecimento de todas as informações para o cumprimento das obrigações objeto deste Chamamento 
Público – Credenciamento Nº 07/2025, na forma eletrônica. 
 
 
  ,  de  de 2025. 
 
 
 
 
[assinatura do representante legal] 
RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 
Endereço Telefone / Telefone celular / E-mail 



 

 
 
 

 
 
ANEXO III - TERMO DE SELEÇÃO 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO – CREDENCIAMENTO Nº 07/2025, NA FORMA ELETRÔNICA 
 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO E CONSTRUÇÃO DE 
UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, DESTINADAS AO PÚBLICO ALVO DEFINIDO PARA O PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.620, DE 13 DE JULHO DE 2023, COM RECURSOS DO FUNDO DE 
ARRECADAMENTO RESIDENCIAL (FAR). 
 
O Município de BELÉM/PB, concluído o processo de seleção instituído pelo Edital de Chamamento Público - Credenciamento 
07/2025, elecionada a empresa de construção civil abaixo qualificada, no respectivo lote para o qual se credenciou: 
 
(qualificação da empresa selecionada) (indicação do lote) 
 
A empresa selecionada deverá apresentar junto à Instituição Financeira, a proposta selecionada neste chamamento, contendo a 
documentação completa para análise e contratação da operação no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida, com recursos 
do FAR, conforme especificado pelo Agente Financeiro - Caixa Econômica Federal. 
 
 
BELÉM/PB,  de  de  . 
 
 
 
 
 
Prefeita
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL – PMCMV/FAR 
 
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) DO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, 
DESTINADAS AO PÚBLICO ALVO DEFINIDO PARA O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 
14.620, DE 13 DE JULHO DE 2023, COM RECURSOS DO FUNDO DE ARRECADAMENTO RESIDENCIAL (FAR). 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 
14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de 
Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 
suprir demanda específica – CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, DESTINADAS AO PÚBLICO ALVO DEFINIDO PARA 
O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.620, DE 13 DE JULHO DE 2023, COM RECURSOS 
DO FUNDO DE ARRECADAMENTO RESIDENCIAL (FAR) –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de 
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.1.2. A presente contratação tem por finalidade ampliar a oferta habitacional para famílias com renda mensal bruta de até R$ 
2.640,00 (Faixa 1), priorizando aquelas em situação de vulnerabilidade ou risco social, conforme critérios definidos pela 
legislação federal e regulamentações do Ministério das Cidades. 
2.1.3. As empresas credenciadas deverão elaborar os projetos técnicos completos, incluindo estudos preliminares, projetos 
arquitetônicos, complementares e de infraestrutura, bem como obter as devidas aprovações junto aos órgãos competentes. 
Também será de sua responsabilidade a execução integral das obras de construção das unidades habitacionais, bem como a 
infraestrutura urbana mínima, conforme normas técnicas vigentes e exigências da Administração. 
2.1.4. O regime de execução será empreitado por preço global, com pagamentos realizados mediante medições físicas, sob 
fiscalização do ente contratante. O credenciamento terá vigência inicial de 18 (dezoito) meses, prorrogável nos termos da 
legislação vigente, observando-se as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normativos aplicáveis 
2.1.5. A publicação do edital de chamamento público dar-se-á em 19 de setembro de 2025, nos meios oficiais de divulgação da 
Administração Pública, inclusive no Diário Oficial, em observância ao princípio da publicidade e à ampla concorrência. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, 
foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em 
decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e 
ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
2.3.Para a utilização do credenciamento: 
2.3.1.A escolha pela contratação por credenciamento, considerados os aspectos, características e peculiaridades da despesa, 
configurando hipótese de inviabilidade de competição, é motivada pelo entendimento de que a realização do referido processo 
de chamamento público, por sua definição e dinâmica, representa a solução mais adequada para a Administração, destacando 
que a referida despesa atende, em especial, aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, por inexigibilidade de 
licitação. 
  
3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 ELABORAÇÃO DE PROJETO E CONSTRUÇÃO DE 50 UNIDADES HABITACIONAIS DE 
INTERESSE SOCIAL, DESTINADAS AO PÚBLICO ALVO DEFINIDO PARA O PROGRAMA MINHA 
CASA MINHA VIDA, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.620, DE 13 DE JULHO DE 2023, 
COM RECURSOS DO FUNDO DE ARRECADAMENTO RESIDENCIAL (FAR) NO MUNICÍPIO DE 
BELÉM/PB 

SERVIÇO 1 

  
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 



 

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 
14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou 
simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos 
do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que 
constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente 
apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas 
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 
7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 18 (dezoito) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 18 (dezoito) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
8.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Custo da Construção INCC-FGV. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 



 

8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será de até 
um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como 
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento. 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, 
suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, 
respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante 
de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou 
parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, 
conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 
140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso 
do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 
observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, 
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 
das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o 
pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no 
pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número 



 

de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 
compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
15.0.DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
15.1.Observadas as disposições dos autos do presente certame, será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 
e seguintes, da Lei 14.133/21, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-
garantia, fiança bancária ou título de capitalização; em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da 
contratação: 
15.1.1.Será exigida garantia adicional de que trata o § 5º, do Art. 59, da Lei 14.133/21, do licitante vencedor cuja proposta for 
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo ORC, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta. Portanto: garantia adicional = 85% do valor orçado - proposta correspondente. 
15.2.Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no prazo máximo de 01 (um) mês, 
contado da data de homologação da licitação, e anterior à assinatura do contrato: 
15.2.1.A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após 
término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas; 
15.2.2.Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia no prazo fixado, ocorrerá a preclusão do direito de 
escolha dessa modalidade de garantia; 
15.2.3.A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a 
emissão do respectivo endosso pela seguradora; 
15.2.4.Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas 
as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão 
contratual; 
15.2.5.A apólice de seguro-garantia deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em 
processo administrativo que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, 
independentemente de trânsito em julgado de decisão. 
15.3.Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia nos termos deste 
instrumento, deverá apresentar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do 
Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro 
ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização: 
15.3.1.Quando a garantia em dinheiro for a modalidade escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do 
Contratante, em conta bancária específica de instituição financeira por ele indicada; 
15.3.2.Optando por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério competente; 
15.3.3.No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil e deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil; 
15.3.4.Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo 
valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e 
autorizadas pelo Governo Federal. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as 
condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Superintendência 
de Seguros Privados SUSEP. 
15.4.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 
15.4.1.Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 
15.4.2.Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado; e 
15.4.3.Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 
15.5.No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, 
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
15.6.Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento do Contratante, o Contratado ficará desobrigado de 
renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela 
Administração. 
15.7.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a 
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, 
contados da data em que for notificado. 



 

15.8.O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria: 
15.8.1.O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais; 
15.8.2.Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e 
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro. 
15.9.Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato: 
15.9.1.A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Superintendência de Seguros 
Privados SUSEP; 
15.9.2.A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice. 
15.10.A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva 
do Contratante e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
15.11.O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste instrumento. 
15.12.O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo de apurar 
prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado. 
15.13.A garantia de execução é independente de eventual garantia do serviço prevista nesta contratação. 
  
16.0.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
16.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos 
objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 
  
17.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
17.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional, é a pretensa: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, DESTINADAS AO PÚBLICO ALVO DEFINIDO PARA 
O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.620, DE 13 DE JULHO DE 2023, COM RECURSOS 
DO FUNDO DE ARRECADAMENTO RESIDENCIAL (FAR). Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 18 (dezoito) 
meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
17.2.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os 
aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma 
legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente 
instrumento, da forma como se apresenta. 
  
18.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
18.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO E CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, DESTINADAS AO 
PÚBLICO ALVO DEFINIDO PARA O PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.620, DE 13 DE 
JULHO DE 2023, COM RECURSOS DO FUNDO DE ARRECADAMENTO RESIDENCIAL (FAR). Entende-se que o serviço poderá ser 
realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço global. 
  
19.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
19.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de 
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos 
ambientais positivos, os seguintes resultados: 
19.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, 
relativamente a: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO E 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL, DESTINADAS AO PÚBLICO ALVO DEFINIDO PARA O 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA, INSTITUÍDO PELA LEI FEDERAL Nº 14.620, DE 13 DE JULHO DE 2023, COM RECURSOS DO 
FUNDO DE ARRECADAMENTO RESIDENCIAL (FAR). 
19.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da 
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a 
continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis. 
19.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em comento, da 
forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, 



 

espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução 
do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins 
da Administração. 
19.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 
  
20.0.DA ANÁLISE DE RISCO 
20.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total 
ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior. 
20.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já 
estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, 
representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 
 


